
PRÉIEIÍURA MUNICIPAL DE PACATUBA/SE

SECREÍARIA MUNICIPAI. DE CONTROTE INTERNO

PARECER TÉCNICO/2022

ORIGEM: Processo Administrativo no 004063/2022-PMP

REGISTRO DE PREÇO

ASSUNTO: Solicitação de Parecer

REQUERENTE: Pregoeira e equipe de Apoio da Comissão de Licitação

EMENTA:

A Constituição Federal de 1988, em seu art. 74, estabeléce as finalidades
do Controle lnterno, dentre outras competências, realizar acompanhamento,
levantamento, inspeção e auditoria nos sistemas administrativo, contábil,
financeiro, patrimonial e operacional relativo às atividades administrativas, com
vistas a verificar a legalidade e a legitimidade de atos de gestáo pela execuçáo
orçamentária, financeira e patrimonial e avaliar seus resultados quanto a
economicidade, eficiência e eficácia.

O controle interno é fundamental para se atingir resultados favoráveis em
qualquer organização, na gestão pública os mecanismos de controle existentes
previnem o erro, a fraude e o desperdício, trazendo benefícios à populaçáo.

Tendo em vista que o processo de contrataçáo em exame implica em
realizaçâo de despesa, demonstra-se a competência do Controle lnterno para
análise e manifestação.
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Tratam os autos do processo de licitação para CONTRATAçÃO DE

soNoRlzAçÃo, GERADORES E ILUMINAçÃO, visando atender as

necessidades da Prefeitura Municipal de Pacatuba-SE, mediante Processo

Licitatório na Modalidade Pregáo Presencial no 0011/2022, tendo como critério

de julgamento MENOR PREÇO.

Ressalta-se que o Procedimento ocorreu dentro das formalidades legais,

conforme deta I hado no p rocesso, baseado na lei 1 O52O 12002.

E o relatório.

Do Controle lnterno
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&eDA MODALIDADE ADOTADA

Conforme a Lei no 1O.52O|O2 poderá ser utilizada o pregão como a

modalidade de licitaçáo aquisição de bens e serviços comuns' entre

interessados devidamente cadastiados no periodo legal, o que e devidamente

átingiOo pelo procedimento em análise, pelo que a modalidade adotada está

dentro da legalidade.

DA ANÁLISE PROCEDIMENTAL

Em exame, quanto aos atos procedimentais na fase interna e externa

verificou-se que:

o Este processo encontra-se em 0t(um) volume'

'l.Constanosautosàaberturadeprocessoadministrativo
devidamente autuado, protocolado e numerado, quando processo fÍsico,

ou registrado quando processo eletrônico. Art' 38, capu, , Lei 8666/93 - LLoA

(Pag.0í);

2. Consta autorização da autoridade competente permitindo o inicio do

procedimento licitatório (Pág'02);

3. Os orçamentos pesquisados também se fazem presentes nos autos,

bem cómo o Mapa de Cotação de preço; (Pág' 03 a 028);

4. Foram utilizadas pesquisas no mercado estadual para apontar o menor

o preço médio.

5. As lntenções de registro de preço encontÍam-se acostadas, bem como o

mapa de apuração. (Pá9. 029 a 039);

6. Encontra-se acostado no processo, Termo de Referência (Pág' 040 a
45);

7. A autoridade competente justificou a utilizaçâo do SRP e a Modalidade

a ser utilizada com base em alguma das hipóteses previstas no artigo 30

do Decreto 7.892 de 23 de janeiro de 2013. E em cumprimento ao

disposto no art. 30, inciso l, da LEI 10.520/2002; (Pá9.046 a 047);

8. Constam os Decretos

N.o í.116/2019 regulamenta a modalidade de PREGÃO; (PáS.

048 a 057);

N.o 1.11712019 regulamenta o SISTEMA DE REGISTRO DE

PREÇO. (Pá9.0058 a 069);
a

L Constam Certificados da Pregoeira (Pá9.070 a 077);
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í0.Portaria no OO1I2O22 de 03 janeiro 2022 que nomeia PREGOEIRA e

equipe de apoio para assessoramento. (Pá9.078);

1í.Consta o despacho enviando as minutas do Edital e seus Anexos, para

análise e parecer jurídico. lPâg.'|.211

12.Consta o parecer Jurídico de no065/2022, dando ciência que foram

analisadas e APROVADAS as minutas quanto as suas legalidades

previstas no artigo 38 da Lei 8.8666 parágrafo único. "As minutas dos editais

de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser

previamente examinadas e aprovadas pelo Órgáo de assessoria jurldica da unidade

responsável pela licitação". (Pâ5. 122 e 124)''

13. O edital está composto das cláusulas e de 7 (sete) anexos,

concernentes ao que prever a legislaçáo em vigor, visto que atende os

requisitos legais e regimentais da Lei de Licitações (8.666/93). (Pág'í25

a 166);

DA PUBLICAÇÃO e OOS PRAZOS

Foi publicado o Aviso da Licitação:
. Diário Oficial do Município de Pacatuba-SE;
o Portal de Transparência de Pacatuba'SE;
o E fixado no Quadro de Aviso desta Prefeitura. (06 de Junho de

2022), conforme estabelece a legislação em vigor. (Pá9. 167 a

171),

Com relaçáo aos prazos que se refere à modalidade adotada, entre a
publicaçâo do aviso e abertura do certame, foram cumpridos, pois o pazo
estabelecido é de no mínimo 8 (oito) dias, dando sua abertura no dia 20 de
Junho de 2022, às 09:00hs.

N

DOS FATOS

O Controle lnterno, em suas consideraçôes, faz saber que, após exames

detalhados partindo da fase externa (Publicação do Edital) e dos atos
posteriores e procedimentais por esta Comissão de Licitação, conclui-se, que

todo o processo atendeu aos requisitos das leis nas atividades realizadas.

coNcLUsÃo

O procedimento licitatório não cumpriu seu objetivo, devido o náo

comparecimento de nenhum licitante no dia do certame. Ficando registrado em
ata no dia 2010612022 e publicado o aviso de Licitação Deserta em 1't de
julho de 2022
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Evidenciamos a presença efetiva de publicidade de todos os atos aq

encontrados e realizados, bem como destacamos na oportunidade a

necessidade da finalizaÇáo deste processo.

Processo em análise se inicia Pá9. 00í (Abertura de procedimento
licitatório) e foi analisado ate a Pá9. 175 (Encaminhamento do Processo
Licitatório 01212022 paÍa parecer da Controladoria Municipal).

Eliseu Vi dos ntos

Sec. de Controle lnterno.

André
Técnica
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É o parecer,

Pacatuba/SE, 12 de Julho 2022.
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